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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE IIIURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂÍ{ICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERI{O DÂ

cÂi{lnc MUNrcrpÂLi LEGIstAçÃo RELAcror{ADA Â INIcIATIVA
PROPOSTA

PROJETO LÉt Not 13712024

cLvml uuNtopli x t'.lueuÉ

APR,OVADO
rhlt 0!

DatÀ: 2310512024

Ementa do Proieto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal d efetivar

abertura de crédito adicional especial na Lei Orçdmentária no 6869 de dezembro de

2023.

Autor: Poder Executivo

A Comlssão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposiçÕes

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - DO REGIME DE URGENCIÂ

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lêi, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

PÍâç3 Cel. Peheo dê Medenos s/rp, cênr,r cÀu PosrÁL 152 rer: (32)36396-3050 CEp36330-015-Mudáé MG

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa,
§ 10 - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrêstando-sê a deliberação quanto aos demais assuntos, pâra que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - O prôzo do parágrafo anterior não corre em períDdo de recesso da Gmara nem se aplica
a projeto que dependê de um quorum especial para aprovação de lei orgânica estatuá a ou
equúôlentê a codigo.

Art. 98. Quando se tratâr de proieto de lei com prazo de apreciação fxado pelo prefeito, este

será encaminhado à Comissão de Constituição, Legislôção e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pela sua natureza, o proieto exigir pêrecer de outlas Comissôes, estas se reunirão

coniuntamente, dentro do prazo dê 05 (cinco) dias, improrrogiíveis, para opinarem sobre a

matéria. excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distínto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, incluir-se-á o
projeto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo pêrecer e e€otado o prazo do § 10, o projeto sêrá anunciado pard ô

ordem do dia dâ reunião s€guinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votaÉo sobre

todos os demais, salvo na hipotese do proieto de Lei OÍçamentáda;

§ 50 - Os projetos da lei ê de resolução, sob regime de urgência, que receberem emendas até â

1ã discussão, voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o pÍazo máximo de 03 (tr&)
dias, comum a todâs elas, pa€ que possam emitir parecer sobrc as inovações propostas,

2- OUORUM EXIGIDO PARAVOÍAúO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Cámara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:
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3 - MÉRTÍO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lel no 137 de 2310512024 que Autoiza o Chefe do Mer Executivo

Municipdl d efetivar abeÉuâ de cr&lito adiaonal esp{idl na Lei Orçdmentária no

6869 de dezembro de 2023, c.ater:e eÍ analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicÍpio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislauvo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

confoÍmidade com a Lei Orgânica do Flunicípio e em consonância com a Constituição

Estadual e ConstituiÉo Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brdsil dispõe, em seu

artigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I trdz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24. Compete à União, ao6 Estados e ao Distrito FedeGl legislar concoffentemente sobre:

I - direlto UibuháÍo, EleE§glto penÍtenciário, econômico ê urbanístico; (.,,)

§ 10 No âmbito da legislaÉo concorrente, a competência da Untão limttar-se-á a estabelecer

normas gerals.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normâs gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.

§ 30 Inexistindo hi federal sobre normas gerêis, o5 Estados exercêrão a co.npetência leglslativa

plena, parê atêndêr a suas peculiarldâdG.
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§ 40 A supeNeniência de lei federâl sobre normas gerais suspende â eficácia da lea estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que conceÍne aos Municípios, de acordo com o artjgo 30, incisos I e II,
tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compete ao6 Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suphrnentar a legishção federôl e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, âo

orçarnento anual e aos crájitos adicionais serão apreciados pêlas duas Casas do Crngresso

Nâcional, na forma do rcqimento @mum.

§ 80 Os reorrsos que, em deconência de veto, emenda ou reieiÉo do projeto de lei

orçaínentária anual, ficarem sêm despesas @nespondentês @erão ser utilizados, conforme o

caso, mediante cr&itos especiais ou supHnentares, com prévia e específica autorização

legislaüvô.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:
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Art. 72 - Cabê à Cámara Municipal, com sanção do preÍeito, não exigida esta para o

especificado.,o aft. 77t dispoí sobre as matériôs de competência do Município,

especmcamente:

UI - plaílo plurianual e oEamentos anuais;

Da Leoislacão vioente

Sua previsão integÍa a Lei Federdl no 4.320164, Att.41, inciso I, sendo que a

abertura de um crálito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Exêcutivo,

porem, depênde de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.32016/. em *u Att. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crálito adicional ESPECIAL, como do

suplementaÍ, depende da existência de recursos disponÍveis (Lei Federal no 4.320/64,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

compÍometidos, aqueles descritos no seu § 1., incisos de I a ry:

I - o sspêrávlt financliro apurado em balanço pêtrimonial do exercício anterior;
II - os provenientes de êxcêsso dê aarêcâdado;
IÍI - 06 rêsultantês dê .õulação parclal ou totãl d€ dotações orçâmentádâs ou de

créditos adicionais, autorizados em lei;

IV o produto de opGr.çães de cÍ&ito autorizadas, em forma que juridjcamente possibilite

ao Poder Executivo realizá-las.

PEçá C6r P*tl@ de Mêd6no. íÉ.c6tú-crhpo§r r152_r* 6z1rarú-roso cee o eaoots raume - uc
E-Meil: r€oiddnóitc.mãmrn&m @ br @ oftdndm.nmuie tu à.i bÍ, Sac or":.r *-m..,,i* *À" o,

A ab€rtura de crálitos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar
crájito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao poder Legislativo uma mensagem

propondo abertúra de cÉdito adicional ESPECIAL com todas as especificaçóes

sobre a origem e o destino orçamentáío, bem como sobre os valores que serão

utilizados.
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O Superávit Financeiro coÍ?esponde à diferença positiva entre o ativo financeiro

e o passivo financeiro. conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operaçõ€s de crálitos a eles vinculados.

Pot excesso de dndadaéo, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a anecadação prevista e a realizada.

A anulaÇão poderá s€r total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementaÉo

orçamentária.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quaido 6 crLubs oqâfientádts, indusite os cfuibs es4ciais, akrt6 e adib&s e
orçanento dnual * ou se tomam ihsufrcieots, a lqislação aútoriza a akttura de oálitu
Supbnentat6. Eslé 6á0 assifi direboânte Ebcionados ao orçamento, Suplefirenb-s, @is,
6 crá1it6 do oganento dnual.

É também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

ensinamento:

(.,,) a AdnioiStaçáo niblb t-ttjlizar-e-á tu Ct&ito Suplaranbr enry EE atguma do@áo
previsb rE Lei OryanÉnuítia Anual se tona insuf6boE peô o dfuin ento k d6ryas. EsiÉ

| - A LEr 4.320 CoMENTADÂ - cor.1 A rNrRoDUçÃo oe cor4rMrÁnros À ru DE REspoNsÂBruDÂDE

FISCÁL - 30a Edição - IEAM - É9. 104.

, - LEI N.o 4.320 COI.4EIYTADA AO ALCÁNCE DE TODOS - 3a Edição - Editora Firum - Ég. 3OO.

PÍãça cêr. Pacàeo dê Mêíên$ JrÁ. c.nrE - c^e po$^L 152 - T§l (3a 3a306-3050-cEp 3as3o-o15,Mlnaé-Mc
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Com relação às openções de credito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condiçôes ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.
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insuftiêrEb @ sr origioada bnto da frxúo inicial do uabr da bação, qte sê tomou

in@npúEl @n a tüliàde das dsryas d seem r@lizadas, E@nto &conente & anulação,

total ou parcial, da mesfira, Fra o atendimento de suplenenbéo de outra dotação

or?nenb; a. Cooto os fuittB Suplefienbr§ aftÊram a Lei de Oryâfiehto Anual, eles s.i

Nem Ê p@cessar ndianE autotizaçfu lqislativat isb é atrdyg de Lei. Va dé rqrE €ssa

autodzaio é bda, plo Net Lqislatiuo, no propdo texto da Lei de Orpne1to Anuat, 6asião
em qE 5e fixa tamtEin o limiE tu vdlor gbbl em terrnd6 de Êr@ntuai' b totàl da

saplenenb@ oryanenàida a *t padifu Flo administtador, duÊnte o exetúi, t rrat@iro.

Aotortus lqislativanehE, 6 Mitos Orçfirenb*i6 se concretizam, na práti@, aüalés &
sla aMura @t bdeto do ClÊfe do Mer Exfiutivo.

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementâres

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa Cârta Fundamental. Conflra-se:

Art 167. São vedado6:

(...)

V - a abertura de cÍ&to ildêír€ntar ou especial sdn píÉviô âutoíizado legiCàtiya e sem indkrdo dos

re(ülso6 coÍrespondefttes;

(..)

Das Classificacões e fontes de Recursos

ObseÍva-se nos artigos 10 e 20 do Projeto de Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de cr&lito adicional espêcial das dotações

descritas no presente poeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de exposição justificada. A juíiflcativã

processo de forma clara e objetiva. como se denoia na justiflcativa oue acompanha o

presente Droieto, sendo que o mesmo busca adeouar a lei orcamentária oara

recebimento dos recursos oriundos da Lei Comolementar 14,399/2022,
conhecida como Políticã acional Aldir Blanc de Fomento à Cultura,

r
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4 - DA COÍ{CLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 137 de Z3IOSIZO24, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece s€r este CONSTITUCIONAL E IEGAÇ devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões, é de cunho meramente opinativ

tem caráter técnico ooinativo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão. inclusive os membros das Comissões que subscrevem o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nêm t:ío pouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Gmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddb da votdção em plenário.

P6ça C€l Pach€o de MêaoiÍos ,.c. cdlE - cr u Posr^L 152 - Tôt (32) 36396 3o5o cEp 36 330-015 _ Mlnrê _ MG
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material. juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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RÁNGEL T\4ARTINO DE RAP

DEV L GOI4ES CORRÊA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE3

Comissão de Constituiçáo, Leg e Justiça - ComposiÉo art 83 RI.

CELSO RICA DE OLIVEIRA

FREDERICO FARIA SILVA

RODRIGUES DA JUNIOR

DEVAIL GOM CORREA . SUPLENTET

Comissão de Administrâção pública - ComposiÉo art, 83 Rt.

CELSO OLIVEIRÂ

RORIZ

MIRIAN INI BARBOSA

ADEIIIAR CAMERINO - SUPLENTE5

Com. de Finanças. Orçamentos e Tomada dê contas - Composição art. g3 R.I.

r AÍUgo 66, §§ 1 e 2 do RegtÍnento Intemo

t
a
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PROJETO LEI Not t3712024

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto - Autoiza o Chefe do Poder Executivo Municiryl a

efetivar abeftura de cÍáCito adicional especial na Lei Orçamentánà no 6869 de

dezembro de 2023.

Ab initio, imcp-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, @rquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em mânifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a oDinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E são estes mesmos reprêsentantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vÍcio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente iuríCica e opinativa não oodendo

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores ê Senhora Vereadora.
pzçacet pactsáeu«ercs vre crrr. i"-pot', rsz. r.r r32r 36re6.3oso crpr€ssoo.5 MLÍae.vc

E-ltârl leElâüvot ero.ámunae úo @v.bÍ ou mm6emáEmuÍiàe mo @v b.- Sire Ofida Memàràmupâê mo oov bÍ
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n

as formalidades legais e regimenLais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado p€las Comissõ€s, Sl'1r, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município, Ressalto que as questões Íinanceiras e orcÉmentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessô oportunidade. não

havendo nada que imoqa o seu normal ffimite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, dab da wtdção do parxer das Comis*s dd Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Jurídico

6 "o paraer emifuo pr prüuratur ou advqodo dê ótgão da Nblka não é ato

administrativo. Nada mais é do q@ a opinião enitidà Êlo oryÊdor do di@iv opinião tLtni@-junAica,
que orÉnbÉ o adminidmtur na tonada da ddieáo, na üática do ato administatiuo, qE se @nstitui
na ex$ução ex ofrcio & lei. Nâ oprtünidade fu julg@nento, @quànto em/olviTo na árycie simpb
@r€er, ou *j,4 ato opindtivo que Neria set ou não, @nsk eado Fb admtnistuor,,, (Marldado de

Segurançâ no 24.584-1 - Distrito Federal - Relatori Min, Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original

P6çá Cêr Pâcheo d. M€dotros d.Cêntô.CÀupôsr rj52.T€t (32) 3s396 3OSO-CEp 36sso ot5,M-J Mc
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finançâs, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72t VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art 170. Lldo Gm Plcnário, o prolto ccá dbtrlbuído às Comlaaõaa pcnnânêôt€s, quG

dldaÉo dc âprraêrbr panêcar à iacaa, tcndo qu€, tendo aaalm ocorÍldo, o p?oicto ac.rá

induído ü ordlm do diã p.rà diroc.So . yot ç.o, corilbrrna aôguG:

§ 10 - Em regra, os proi€tos de lei e de re6olúéo pâssam por 03 (tre6) votaçôes;

§ 20. tlo Plenário o pÍo.ieto é submetido à là (primeirô) discüssão, Dodendo ser:

a) êjeitado;

b) ôpovâdo, sem emendas;

c) ôprovado, com êmendôs das Comlssões;

d) receber emendât subemeMas ou suHihJtivos em plenário.

I ' Se o Proiêto é rereitado seguiG parô ô Sêcrebia da Cámôra parô arquivamento;

II - Na hiBÍese de ser ôpÍo\rado seÍn eínêndat sená enúado à Mesâ Dirêtora para, nas reuniões

subsequentes, ir à 2â e 3à vobções;

III - Se foí apovado com em€ndas das Comissô€s, seá envhdo à Coínissão de Redação paÍa

elabor.Éo de cópiâ da redàção do vencido, ou se.ia, a noya redação do projdo com a5 emendas

aprovadas no 10 (primeiro) túrno de votaÉo, pârô que este retome êo plenáíio;

§ 30 - Havendo âpíesenbção de emendas em ptenário, o pÍojeto sainá da pôub, sendo rêmêtido, com

ã5 erneodat às Comissôes Pennanentes coítpêteítes, aqÍ o que, eftitidos 06 pareceÍes, retormrá à

Ordem do Dia parâ aprêci.Éo pêto Henário;

§ 40 ' O proreto que recebêr êmendas em plenário retomarí às comissôes e vottaÉ à pautâ ainda em l.
(primeirô) dis.ússão, podendo seÍ:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

a) âprovado com emendâs, hiÉtese em que sefiá enviâdo à Comissão de Redação parâ etaboÍado da

redâção do vencido;

b) ôprovado, têndo as emendas rcjeitadas, seguiÍá para a Sêcretària para ir à 2à discussão e votação.

II - DAS EMENDAS APRESENTADÂS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

AÊ. 197. Emenda é a pmposição apresentôda como acessória de outra, podendo s€r:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutlva - é aquela apresehtada como sucedâneô de parte de uma proposi$o e que

tomará o nome de "sub6titúivo" quando atingir a proposi(Éo no s€u conjunto;

In - aditiva - a que aüescenta algo à proposkÉo;

IV - de rcdaÉo - aquela que altera soíiente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificârem a VIABTLIDADE DE APROVAçÃO OU RETEIçÃO do
projeto com as emendas apresentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

a
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

o parecer não vincula as comissões oermânentes, nem Uio pouco rêflete o
pensâmento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/i4c, data da votaúo em plenário.

CE RA

MIRIAN I EARBOSA

ADEI4AR CÁMERINO - SUPLENTE'

Com. de Finanças. OÍçamentos e Tomada de contas - Composição aÉ. 83 RI.
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSU TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/tlc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas ôtÍibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

n|os ad,72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Deve ser obseNado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

II . DA REDAçÃO FINAL DA PROP,OSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita veíificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação final do PAeb, pdra ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constantes deste Reg i mento.

III - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Oiversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adEuada para sua publicàção.

conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Internos. MuÍiaé, data da votação

em plenário.

ANTÔNIO AFON

RANGEL MARTINO DE RA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTP

Comissão de RedaÉo e Assuntos DiveÍsos - Composido aÍt. 83 RI.

a kni adnifu efleda à tdação frnat, @fi a frnalifude exdusiva de ot*nar a n aÉia, @Íiqir a

linguagefi, 6 etvpoos, as @flOddÉ ou PB adàrar o su Exto.

q Ârtigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno

ES TOMAZ
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